
 

 

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

DELIBERAÇÃO Nº 239.1.1/2023 
 

REFERÊNCIAS: Regimento Interno do CAU/MG; Plano de Ação 2021-2023 do CAU/MG 

INTERESSADOS: Presidência do CAU/MG 

ASSUNTO: RELATÓRIOS DE REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL EM EVENTOS E REUNIÕES 

 

A COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO – COA-CAU/MG, reunida ordinariamente em Belo 

Horizonte, na sede desta Autarquia, no dia 22 de março de 2023, no uso das competências normativas e 

regimentais, após análise do assunto em epígrafe, e 

 

Considerando o disposto no Regimento Interno do CAU/MG: 

 

Art. 92. Compete às comissões ordinárias e especiais: 

(...) 

XVI - propor, apreciar e deliberar sobre a indicação de representantes do CAU/MG em 

organizações governamentais e não governamentais, no âmbito de sua competência e 

referentes à sua finalidade; 

(...) 

Art. 97. Para cumprir a finalidade de zelar pelo funcionamento do CAU/MG, em suas 

organizações e administrações, respeitado o disposto nos artigos 24, 33 e 34 da Lei n° 

12.378, de 31 de dezembro de 2010, competirá à Comissão de Organização e 

Administração do CAU/MG (COA-CAU/MG), no âmbito de sua competência: 

I - propor, apreciar e deliberar sobre atos normativos relativos à gestão da estratégia 

organizacional, referente a atendimento, funcionamento, patrimônio e administração do 

CAU/MG; 

(...) 

III - propor, apreciar e deliberar sobre apuração de irregularidades e responsabilidades 

relacionadas aos aspectos organizacionais e administrativos no CAU/MG; 

 

Considerando a Ação 1.3.1 do Plano de Ação 2021-2023 desta Autarquia, que trata de “incentivar e 

acompanhar as representações institucionais”, sob responsabilidade desta Comissão de Organização e 

Administração. 

 

 

  



 

 

 

DELIBEROU 

 

1. Solicitar à Presidência do CAU/MG que, ao indicar representantes institucionais do CAU/MG para 

composição de organizações externas, solicitar que sejam apresentados pelos nomeados relatórios mais 

detalhados dos assuntos e, principalmente, das discussões que foram realizadas nos eventos e reuniões 

naquelas instâncias 

 

2. Requerer da Presidência do CAU/MG que solicite do funcionário responsável que passe a encaminhar estes 

relatórios à COA, para acompanhamento e controle. 
 

 
 

# SETOR DEMANDA PRAZO 

1 
Presidência do 

CAU/MG 
Estabelecer rotina de envio dos relatórios à COA. _ 

 
 
 

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO CAU/MG 

VOTAÇÃO 

CONSELHEIRO ESTADUAL A FAVOR CONTRA ABSTENÇÃO AUSÊNCIA 

Maria Carolina Nassif de Paula – Coordenadora X    

Carlos Eduardo Rodrigues Duarte – Membro Titular X    

Elaine Saraiva Calderari – Membro Titular    X 

 

Declaro, para os devidos fins de direito, que as informações acima referidas são verdadeiras e dou fé, tendo 

sido aprovado o presente documento com a anuência dos membros da Comissão de Organização e 

Administração do CAU/MG 

 

 

 

 

_________________________________________________________________________________ 

Maria Carolina Nassif de Paula  

Coordenadora 

Comissão de Organização e Administração do CAU/MG 

 

 

 

 

 

_________________________________________________________________________________ 

Tadeu Araújo de Souza Santos 

Arquiteto Analista – Assessor Técnico 

Comissão de Organização e Administração do CAU/MG 
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